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DOCUMENTO Nº 238/2024

Concede o Título de Utilidade Pública a Instituição de 
Longa Permanencia para Idosos - Lar São Lourenço, 
com sede no Município de São João do Ivaí.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Instituição de Longa Permanencia para Idosos - Lar São Lourenço, com 
sede no Município de São Joção do Ivaí.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 17 de abril de 2024.

 

TIAGO AMARAL

Deputado Estadual

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa Projeto de Lei que objetiva outorgar o Título 
de Utilidade Pública à Instituição de Longa Permanencia para Idosos - Lar São Lourenço, entidade de direito privado, 
sem fins lucrativos, que tem por objetivo acolher pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com 
vínculo familiar fragilizado ou rompido, bem como aqueles que não possuem qualquer tipo de suporte familiar.

O Lar São Lourenço foi fundado com intuito de executar serviços, programas, projetos sociais, culturais e benefícios 
socioassistenciais de caráter continuado de forma onerosa, contudo, sem a finalidade lucrativa, garantindo a essas 
pessoas a proteção a vida e a saúde mediante efetivação de políticas públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade.

Atualmente a instituição acolhe cerca de 32 (trinta e dois) idosos, cuja maioria tem uma história de abandono ou 
negligência familiar por conta da fragilidade ou do rompimento de seu vínculo familiar, esses idosos são encaminhados 
pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social dos municípios pertencentes à comarca de são João do 
Ivaí e daqueles que firmaram parceria com a instituição.
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A entidade conta com aproximadamente 1000m² de área construída e equipada para proporcionar aos idosos proteção 
social especial de alta complexidade, nos termos da Resolução/CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, bem como 
busca reestabelecer os vínculos fragilizados garatindo a convivência familiar e comunitária.

Diante do exposto, tendo em vista o relevante trabalho prestado à sociedade paranaense espero contar com a 
colaboração dos nobres pares no sentido da aprovação do presente Projeto de Lei.

 

TIAGO AMARAL

Deputado Estadual

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2024, às 11:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 238 e o 

código CRC 1B7B1A3A3F6C4AD
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032297831-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.649.119/0001-14
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/03/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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INFORMAÇÃO Nº 15244/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 238/2024.

 

 

Curitiba, 22 de abril de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/04/2024, às 16:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15244 e o 

código CRC 1C7F1F3C8B1D4BD
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INFORMAÇÃO Nº 15339/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de Abril de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/04/2024, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15339 e o 

código CRC 1D7C1E3C9D6C6BC
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASILO SÃO LOURENÇO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ

CNPJ Nº: 77.649.119/0001-14

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASILO SÃO LOURENÇO DE SÃO
JOÃO DO IVAÍ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 15/06/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 9077.OMIS.2020
Emitida em 16/04/2024 às 10:10:20

Dados transmitidos de forma segura.

24/04/24, 13:58 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=77649119000114 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 15348/2024

Projeto de Lei n°: 238/2024

Interessado:INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS - LAR SÃO LOURENÇO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

3) declaração específica pra PL de Utilidade Pública ( Ação 291-Tipo 26- Modelo 45) do deputado 
autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade 
a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como que os documentos juntados conferem com os 
originais;

4) comprovante de inscrição no CMAS - Conselho de Assistência Social do Município com validade 
vigente.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 24 de Abril  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/04/2024, às 14:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15348 e o 

código CRC 1B7B1A3E9C7B9FD
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAR SAO LOURENCO
CNPJ: 77.649.119/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:00:04 do dia 20/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2024.
Código de controle da certidão: 5ED4.1D60.DBF1.44DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033503655-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.649.119/0001-14
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/09/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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1 

1 Consel.ho 1teu.ni.cipo.l de Assistência Social de 
Sã.o João do Ivaí 

Rua Ovruírio Coutmbo de 785 - O!atro 
São João do Irai - .Pr 

..ftme.• (Ul) IU77-8440 ( 48) 11111184 tJeelJ 

DECLARAÇAO: 

O Conselho municipal de Assistência Social de São João do lvaí, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 972/96, revogada pela lei nº 

1539/2009, declara que: 

A Instituição de Longa Permanência para Idosos - Lar São Lourenço 

de São João do lvaí encontra-se devidamente inscrita neste conselho, sob o 

número 03, desde 05/03/2001. 

E por ser esta expressão da verdade, dato e assino a presente 

declaração. 
A presente declaração terá validade por 1 ano. 

São João do lvaí, 20 de dezembro de 2023. 

1 

Ílw}v7o rL 0-i,c. 
ss1ca ~~alves d~i~" 

Presidente do Conselh unicipal de Assistência Social de São João do 
lvaí- Pr 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LAR SAO LOURENCO

CPF/CNPJ: 77.649.119/0001-14

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:56:59 do dia 14/05/2024 , com validade até o dia 13/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cGxVTbj2mLlt3ix14PQo

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 82/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Instituição de Longa Permanência para Idosos - Lar São Lourenço, sem 
fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 77.649.119/0001-14, com sede na Rua Santa Catarina, nº 260, 
bairro Jardim Candotti, na cidade de São João do Ivaí - PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública.

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único, da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 15 de maio de 2024. 

 

TIAGO AMARAL

Deputado Estadual

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2024, às 12:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 82 e o código 

CRC 1C7A1E5E7D8E6BA
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INFORMAÇÃO Nº 15778/2024

Autor: DEPUTADO TIAGO AMARAL

Interessado: INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS - LAR SÃO LOURENÇO

Projeto de Lei n°: 238/2024  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 15 de Maio de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2024, às 14:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15778 e o 

código CRC 1E7E1A5D7C9B4BA
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DESPACHO - DL Nº 9944/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2024, às 12:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9944 e o 

código CRC 1E7D1F5A7E9A4CA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 426/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 238/2024

 

PL Nº 238/2024                                   

AUTORIA: DEPUTADO TIAGO AMARAL

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - LAR SÃO LOURENÇO, COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ.

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Tiago Amaral, autuado sob o nº 238/2024, objetiva conceder título de 
Utilidade Pública à Instituição de Longa Permanência para Idosos - Lar São Lourenço, com sede em São João do Ivaí.

O autor justificou o Projeto com os seguintes argumentos:

“O Lar São Lourenço foi fundado com intuito de executar serviços, 
programas, projetos sociais, culturais e benefícios socio assistenciais de 
caráter continuado de forma onerosa, contudo, sem a finalidade lucrativa, 
garantindo a essas pessoas a proteção a vida e a saúde mediante 
efetivação de políticas públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade.

Atualmente a instituição acolhe cerca de 32 (trinta e dois) idosos, cuja 
maioria tem uma história de abandono ou negligência familiar por conta 
da fragilidade ou do rompimento de seu vínculo familiar, esses idosos são 
encaminhados pelo Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social dos municípios pertencentes à comarca de são João do Ivaí e 
daqueles que firmaram parceria com a instituição.”

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.
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Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder título de Utilidade Pública à Instituição de Longa Permanência 
para Idosos - Lar São Lourenço, com sede em São João do Ivaí.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP.

Assim, depois de acurada análise na documentação existente no Projeto, pode-se afirmar que restaram preenchidos 
os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013:

•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano, 
possuindo finalidade de acolher pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com vínculo familiar 
fragilizado ou rompido, bem como aqueles que não possuem qualquer tipo de suporte familiar, nos termos do art. 1º do 
Estatuto Social. 

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 
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II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

Curitiba, 29 de maio de 2024.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS       

Presidente

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 29/05/2024, às 11:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 426 e o 

código CRC 1F7E1F6A9F9C4DB
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INFORMAÇÃO Nº 16007/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 238/2024, de autoria do Deputado Tiago Amaral, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião extraordinária do dia 29 de maio 
de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 29 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 29/05/2024, às 12:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16007 e o 

código CRC 1C7D1D6C9C9F7EC
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DESPACHO - DL Nº 10096/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2024, às 10:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10096 e o 

código CRC 1C7B1E6D9D9B7DF
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